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PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO DA MESA DIRETORA: 170/2020, 171/202, 172/2020 E 173/2020 

O SR. ISMAEL CRISPIN (Presidente) – Nós temos quatro Projetos de Decreto Legislativo, todos para reconhecimento de estado de calamidade pública, referentes aos municípios e Primavera de Rondônia, Jaru, Colorado do Oeste e Ji-Paraná. Estão sem relator. Nomeio o Deputado Dr. Neidson para emitir o parecer.

O SR. DR. NEIDSON – Vou ler os Projetos: 
Projeto de Decreto Legislativo 173/2020, autor Mesa Diretora, que “Reconhece para os fins do artigo 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência de calamidade pública no município de Primavera de Rondônia, conforme solicitação da Prefeitura Municipal.”; 
Também o Projeto de Decreto Legislativo 172/2020, que reconhece, também, o estado de calamidade pública no município de Jaru;
O Projeto de Decreto Legislativo 171/2020, que reconhece, também, o estado de calamidade pública no município de Colorado do Oeste;
E o Projeto de Decreto Legislativo 170/2020, que reconhece o estado de calamidade pública no município de Ji-Paraná. 
Somos de parecer favorável a todos os Projetos de Decreto Legislativo lidos, pela Mesa Diretora, senhor Presidente. 

O SR. ISMAEL CRISPIN (Presidente) – O parecer do eminente relator é favorável pelo prosseguimento das matérias. Coloco em votação o parecer do nobre Deputado Dr. Neidson. Os deputados que concordam permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 

